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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N." 028/2021

m, e vinte e um, no r"*".:.t:il:.;lr'.ffff1.h:U.ffil:*:i::
Leste/MT foi celebrado o presente termo de contrato, tendo de um lado o

N4unicipio de Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n n

04.217.36210001-90, com sede na Rua A, n" 367, Bairro Jardirn Santa lnis.
situado na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, neste ato represcntado

por seu Prefeito o Sr. José Arimateia Vieira Alves, hrasileiro, casado.

portador do RG n.o 14428334-2 - SSP/MT e do CPF n.o 8ó7.715.74r-''1.
residente e domiciliado na cidade de Santo Antônic do Leste-N iT.
doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa

Apolus Engenharia EIRELI, devidamente inscrito no Cadastro l'iricioiral

de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda - CNPJ soh r; n.

i6.915.163/0001-41 e Inscrição Estadual sob o n. 13.135.1,16-ó.

estabelecida à Av. Fernando Correa da Costa, 4149, Coxipó - Cuiabá - \,17

- CEP: 78.080-000, chamado simplesmente de CONI'RA'I'ADO. conlirr;.i.tl.'

cláusulas e condiçôes a seguir:

1 - OBJETO DO CONTRATO

0f.1. O presente contrato tem por objeto o

fomecimento de Mao de obra para a elaboração do projeto posto de

transformação de 300,0KVA - 220-127Y - 34,5KV, compreendendo:

Elaboração e aprovação de proj eto posto de transformação, Elaboração de

memorial descritivo e Emissão de ARTs - Anotação de Responsabilidade

Técnica e registro no CREA-MT.

02 _ DO FUNDAMENTO LEGAL:

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-0ú0 - Santo

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Antônioldo Leste/MT
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02.1. Este contrato se consubstancia nos

dispositivos da Lei Federal n" 8.666193 alterado pela Lei n' 8.884/94, bem

como pela lvIP 1.04712021 e suas alterações posteriores e nas convenções

estabelecidas neste instrumento.

03 - REGTME DE EXECUÇÃO

03.I. O regime de execução a ser utilizado será o

de execução indireta, na modalidade de empreitada por preço global.

04 - DO PREÇO & DA FORMA DE

PAGAMENTO

04.1. O valor total para a prestação dos seri iços

será de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) e o pagamento será

realizado na entrega dos serviços.

05. PRAZOS

05.1. O ptazo para a prestação dos serviços será

até o dia 3l de dezembro de 2021.

06 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

06.1 - As despesas decorrentes deste contrato

correrão à conta da seguinte dotação orçamenúria:

Secretaria Municipal de Viação e Obras.

02.09.05.15.452.5011.2066.339039 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

07. RESCISÃO

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
- Santo AntônRua A- No 367 - Jardim Sanúa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP:78.62

ê-mail : prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

a
iõ do Leste/MT
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08 - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

08.1. O contrato poderá ser alterado, corr as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Contratante:

a) quando necessária a modificação do valor

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n." 8.666193.

II - por acordo das partes:

a) o contratado fica obrigado a aceitar. nas

mesmas condições contrafuais, acréscimos ou supressões que se ti zerem

nos serviços, em até 20o/o (vinte por cento) do valor inicial do contrato.

09- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO

09.1. O contratado deverá executar os serviços

objetos do presente contrato, com absoluta diligência e perfeição.

10.1 - O acompanhamento da execução desse

Contrato ficará a cargo do Contratante, mediante nomeação de servidor

especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei no

8.666t93.

10.2. O servidor designado anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato,

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N' 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-0O0 - Santo

10. DO ACOMPANHAMENTO
FISCALIZAÇÃO

EDA

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Antôni8 do Leste/MT

ll

07.1. A rescisão do presente contrato pode ser de

acordo com o estabelecido nos arts. 78 e 79 da Lei Federal n." 8.666/93.
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sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: fiscalizar e atestar a prestação dos

serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas neste Contrato; comunicar eventuais falhas na prestação dos

serviços, cabendo à Contratada adotar as providências necessárias; garantir

à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos

relevantes relacionados com a prestação dos serviços; emitir pareceres em

todos os atos da Administração relativos à execuçâo do contrato, em

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

10.3 - A fiscalização exercida pela Contratante

nào excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e

perfeita execução do objeto contratual.

I1_ DA MULTA.

ll.l A parte que deixar de cumprir o estabclecido

neste instrumento, se sujeitará ao pagamento da multa de 50á (cinco por

cento), calculada sobre o valor total do contrato.

12 - DrsPosrÇoEs GERATS

12,1. O contratado não poderá transferir ou ceder

em parte a execução dos serviços objetos deste contrato.

12.2. Este contrato poderá ser aditado de comum

acordo pelas partes.

13 - DO FORO

13.1. As partes elegem, como domicilio legal, o

foro da Comarca de Primavera do Leste, para dirimir quaisquer litígios
decorrentes da aplicação deste contrato.

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
- Santo AnRua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP:78.62

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
niá do Leste/MT
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Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

E por estarem devidamente acordados, decidiram

as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas)

vias de igual teor.

Santo Antônio do Leste/MT, l9 de maio de 2.021

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO MUNIC AL

CO TANTE

LI ,

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

0t
NOME:
CPF:

n, \_
NOME:
CPF:

wwwsantoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa tnês - Fone: (66) 3188-1080 ' CEP: 78.628'000 - Santo Antôni

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
à do Leste/MT

ll
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JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeilo Municipal dc Santo Anto-
nio do Le3te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrabuiçôes le-
gais.

RESOLVE;

A,tigo l'- EXONERAR. do Cargo de COORDENADORA DE ASSISTÊN-

CIA E AÇÁO SOCIAL desla Píefeitura Múnacipal a servidora públaca Sr a

KELLY CRISÍINA PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA.

AÍtigo ? . DeteÍmrnaÍ a Secretaíia Municipal de Admrnislração que tome

as píovidêírqas necessáÍias para a execuÉo desla portâíra.

Artigo 3'- Esla PortaÍa enka em vigoí na data de sua put)licação. revo-
gando as disposições em contrário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 2l DE túAlO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelana de Administração e Planeiamenlo e Publcada
por afixação em localde costume. conÍorme na legislaçáo em vtgor

LICLTAçÀO
GoNTRATO OE PRESÍAçAO DE SERVIçOS N.o 028/202í

ooNTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVrÇOS N.'028/2021

Aos dezenove clias do mês de maio do ano de dois mil e v,nle e um no ga-

binete do Píefeito Municipal de Santo Antônio do Lesle/MT foi celebíado o
presenle teamo de contrato. lendo cle um lado o Municipio de Santo AnlÔ-

nio do Leste-MÍ. anscÍito no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com se-

de na Rua A. no 367. BaiÍÍo Jaadim Santa lnês. srtuado na cidade de Sanlo

AntÔnio do Leste-l\4Í nesle alo represenlado por seu Preíeito o sí José

Aíimateia Vieira Alves. bías eiro. casado. poíadoí do RG n o 14428334-2

- SSP/MT e do CPF n.o 867.715.741-72. tesidenle e domicrliâdo na crdade

de Sanlo Antônio do Lesle-lúT doÍavante denomrnado de CONTRÂTAN-

TE e de outro lado a Empresa Apolus Engenharia ElRELl, deúdamente

inscíilo no Cadastro Nacionalde Pessoa Juridrca do Minisléno da Fazen-

da - CNPJ sob o n. 36.915.163/000141 e lnscÍição Estadual sob o n 13

135.246S. eslabelecida à Av Êernando Correa da Cosla 4149 Coxrpo -

Culabá - MT - CEP. 78.080-000. chamado srmplesmenle de CONTRATA-

OO. clnfoÍme cláusulas e condiçoes a segurÍ

1 - OBJETO OO CONÍRATO

0í.1. O presente cohtÍalo tem por obJeto o fomecjmento de Mao de obra
para a elaboÍaÉo do p.oieto posto de lransíormaÉo de 300.0KV4 -
220-l.27! -U,sXV. compÍeendendo ÊlaboÍação e aprovaçâo de projeto

posto de transformaçã0. Elaboração de memorial descíitivo e Emissão de

ARTS -Anotação de Responsabilidade Técnica e registro no CREA-MT.

02 - DO FUNOAÍIíENTO LEGAL:

02.í. Este contralo se consubstancia nos dispositivos da Lei Federal no 8.

666/93 alterado pela Lei no 8.884/94. bem como pela MP '1.047/2021 e su-
as altoaações postsrioros e nas convênçôês ostabêlêcidas neste ins-
trumênto.

03 - REGTME DE ÉXECUçÃO

03.1. O regime de execuÉo a ser utiüzado será o de execução rndaÍela. na

modalidade de empÍertada por preço global.

0/r - OO PREÇO & DA FORMA OE PAGAMENTO

04.'1. O valoÍ totalpaÍa a preslação dos serviços serâ de R$ 4.700.00 (qua-

tro mil e selecenlos reais) e o pagamenlo seÍá Íealzado na entÍega dos
seÍvrços.

05 - PRAZOS

05.1. O píazo paía a píestaÇâo dos serviÇos sera até o dia 31 de dezembro
de 2021

06 - DOTAçÀO ORçAI\,IENTÁRIA

06.1 - As despesas decoírêntos deste conkato coÍÍeaâo á conts da
seguinte dotação orçamsntária:

SecÍelaÍa ll4unrcrpal de Vraçáo e Obras

02.09.05.15.452.501 1.2066.339039 - Outros Seívços de Íerceiros - Pes-

soa Juridicá

07 - RESCTSÀO

07.1. A resqsào do presenle contrato pode seí de acordo com o eslabele-

odo nos arls 78 e 79 da Ler Federal ô o 8.666/93

08 . OA ALÍERAÇÀO DO CONTRATO

08.1. O conlíalo podeÍá ser alterado com as devrdas Jusliticatavas. nos se-
guinte§ casos

I - uniiateÍalmenle pela Contratanle

a) quando nec€ssáÍra a modrÍcaçáo do valor contÍatual em deçoflênoa cle

acrêsomo ou drmrÍrurçâo quantlalrva de seu obJeto. nos limites permitidos

pela Ler Federal n.o 8.666/93.

ll . poÍ acordo das panes

a) o contratado fica obrigado a aceilaÍ. nas mesmas condrçôes contraluais

acÍéscamos ou supÍessÕes que se fzerem nos seívrços. em até 20% (vinle

poÍ cento) do vaioÍ jnacial do conlralo.

09 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAOO

09.í. O contratado deveíá er(ecutaÍ os serviçls objetos do pÍesente @n-

tÍato. com absoluta diligêncra e perfeiÉo.

,IO. DO ACOMPANHAMEN?O E DA FISCALIZAÇÃO

t0.1 - O aconrpanhamenlo da execução clesse Contralo licará a caígo

do ContÍâtante. med'anle nomeação de servdoÍ especralmenle desagnado

para esle fim. nos teÍmos do an. 67 da Ler n" 8.666/93.

í0.2. O seNidoÍ designado anolará em regislro próprio todas as ocorÍêncr
as retacionada§ com a execuÉo deste ContÍato. sendo-lhe asseguÉda à

prearogaliva de íiscalizar e atestar a píestação dos serviços. de modo que

selam cumpndâs rnlegÍalmente as condrçóes e§labelecdas nesle Contra-

to contunrcaí evenluais falhas na prestação dos seívrçls cabendo à con-
líâtada adolâr as providêncras necessáÍras. garanlrÍ a ConlÍatada toda e

qualqueí rnÍomraçào sobÍe ocorÍêncras ou íalos relevantes Íelaoonados

com a píeslação dos serviços. emitrr parecÉres em todos os atos da Ad-

minisl.ação Íelatrvos à execuçào do coôlíato. em espeqal apticaçôes de

sançÕes e âlleraçtes do mesmo.

'10.3 - A fiscalizaÉo exeÍcida pela Contratanle nâo exclurrà ou reduãÍá a

responsabrlidade da ContÍalada pela completa e períeita execução do ob-
jeto contralual.

1T - OA MULTA.

1l.l A paÍte quG deixar dG cumpriÍ o sgtabslocido nsstq instÍumento,
s€ suieitará ao pagamento da multa de 5'l. (cinco por cento), calcula.
da sobíe o valoÍ total do conttâlo.

t2 - DtsPostçÔEs GERÂts

'12.1. O contratado não podeÍa lransÍeriÍ ou ceder em pane a execuçáo

dos serviços objetos desle çlntíato

í2.2- Esle contíalo poderá ser aditado de comum acordo pelas panes-

13 - OO FORO

13.1. As panes elegem. como domrcillo legal o íoro da Comarca de PÍ-
maveÍa do Lesle. para dirimÍ quarsqueÍ lrtjgros decoaÍenles da aplicação

deste contralo-

dia.romunicrpal.org/ml/amÍr 'www amm oÍg bÍ 571 Assrnâdo Drgilalmente
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NOi/lE

CPF:

Esle conlrato íegula-se pelas suas cláusulas e pelos precertos de diÍerlo
público. aplicando-se-lhe. supletivamente. os pÍncipios da teona geÍâldos
clnlÍatos e as disposiÇôes de direito pÍivado.

E por estarem devidamenle âcordados. decidúam as paates contratânles

aqui estabelecidas. assinando o presenle em 02 (duas) vias de rgual teoí.

Santo Antônio do Leste/MT 19 de maao de 2 021 .

JOSÉ ARMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

CONÍRAÍANÍE

APOLUS ENGET{HARIA EIRELI

CONTRÂTAOO

TESTEMUNHAS:

01)

EDITAL: O lnstrumenlo ConvocatóÍio e todos os elemenlos inlegrafites

encontram-se

disponivers para consulta e íetrrada no endeíeço eletrônico acima mencio-

nado. Marores

lnfoÍmaçÕes e esclarecimenlos sobÍe o certame serão píestados pelo Pre-

goeiío (a)e Equrpe de Aporo no Oepartamento de LrolaçÔes. srtuado â Av.

Goiás. n 367 Jârdrm Sanla lÍ)ês - Saírlo Antônro do Lesle-Í\,4T. de segun-

da a sexta-leira. das 07 00 às 1 1 00 horas e no peíiodo da tarde das 1 3:00

h as 17:00 hoÍas pelo Teleíone/Fax (oxx) 66-3488-1080i 1292 ou e-mail:
lacitacao@sanloanloniodolesle.ml.gov.br.

DA RETIRÂOA: O lnslrumenlo Convocalóno e seus anexos podeÍáo seÍ
relirados até â hora mârcada paÍâ a abeÍtura da sessão no endeÍeço ele-
lÍônrco acrma mencronado

Sanlo Anlônro do Lesle/MÍ. 21 de maio de 2021

ERIKS ÍVIAÍOS OA SILVA

PREGOEIRO

Pelo pÍesente instÍumento aditivo contratual regido pgla Lei FsdoÍal
n". 8.666 de 21 de Junho de 1.993, e â Medida Provisória no. 434 de 27

de Fevoêiro de 1.994 Íêsolvêm entrê si, na melhor Íorma dg diíeito,
como partes:

CONTRAÍANTE: Municipro de Sanlo Antônro do Lesle'lúÍ. rnscnlo no

CNPJ sob o n' 04 217 362/0001-90. com sede na Rua A. no 367 Baino
Jardim Sanla lnês saluado na crdade de Santo Antónro do Leste-MT. nesle

ato íepÍesenlâdo por seu Píeíerto o Sr JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA AL-
VES. brasrlerro. casado. ponador do RG n.o 14428342 - SSP/MT e do CPF

n.o 867.715.741-72. residente e domicÍiado na cidade de Santo Antônro do
Lesle-N4T

CONTRATADA: POU ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA ÊPP InscflIa

no CNPJ/MF sob o no 01 .379.965/0001-08 com sede na Av Nove de
tvlaio 620N Lole 01. Ouadra 03 Módulo 01 - Juina-láT - CEP 78.

320-000

Resolvem celebÍar o píesente Termo Aditivo ao Contrato no 102/2017 de

14 de novembÍo de 2017 sulerlando-se ás noímas rnternas cla Conlralan-
te naqurlo que couber rndependente de lransrção medaante as cláusula e

condrÇôes a sequrr estabeleodas:

cúuSuLA PRIMEIRA. Do oBJETO

Conslitur objeto do presenle Íermo Adilivo a suplementaÇáo de servrços

a seÍem lrabalhadas do ConlÍalo ongrnal de no 102t2017 à CLAUSULA

SEGUNDA. anle aos motrvos de íoíça maior. alheio à vontade das panes.

coníoÍme segue

cúUSULA SEGUNDA - ALTEPÁçÀO

Frca acíescentado à CúUSULA SEGUNDA - Do prazo - Íica píorroga-
do (, prazo do contÍato por 12o(cento o vinte dias) com téÍminq em 05

de j Jlho de 2021.

CúUSULA ÍERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNDAMENÍO LEGAL

A nec€ssrdade de implementação desle Íeímo Adrtivo ao ContÍato origt-
nal. Justílca-se pela necessidade da conlinuidade dos seÍviços constantes
no obplo e decoÍe de aulonzaÉo do Êxmo. Sí. Prefeito Municapal. Esle
adrl vo enconlra amparo legal no artrgo 57. ll da Lei 8.666. de 21 de No-
veír,bío c,e 1 993

CLAUSULA QUARTA . OA VIGÊNCN

O pÍesenle Teímo Ad,livo enlrará em vrgor na dala de sua assinâtuÍa vi-
gendo coÍlcomrlanlemenle ao Contrâlo oaglnaÍto

02)

NOME

CPF

- LtctrAçáo
avtso DE 1. REnRCAçAO - PREGAO ELETRONTCO No. 006/2021

AVTSO DE lo REÍF|CAçÃO

PRÉGÃO ELEÍRÔNrcO NO. 006/2021

PROCESSO AOMtNtSTRÂTIVO N" 04t/2021

O Municipio de Santo Ântônio do Leste alravés do seu PregoeiÍo. de-

signado pela ponâria no 11712021 de 14 de taneiÍo de 2021. lorna público
que nos teÍmos do Decrelo 10 02412019 e Lei no 8 666 de 21106/93 com

as alleÍaçóes subsequenres a RETIFICAçÂO de processo lrcrtaróno Pre.
gão Eletrônico registro de pÍeços para futura e eventual aquisição de
modicamentos, iísumos, materiais hospitalaÍes, equipamentos/per-
manente ê EPls destinados a SscretáÍia Municipal de Saúde, visando
o çombato, pÍeyançào e o tÍatamento do pacientos inÍeclados com o
novo CoÍona virus (COVIO.19).

DAS ALTERAçOES:

ío - Fica alterado no lermo de ÍeÍeÍência o descrtlivo do rtem 26 - Avenlal
Descanàvel.

20 - Frca rncluida a clausula 11 4 2 Relativo a OUALIFICAÇÁO TECNICA

30 - Fica âlterada â data de âbenura do ceíâme

OBS Câso alguma empresa já tenha cadaslrado proposla no portal da

8LL. após a retiÍicaÇáo deveíá ser cadastrada novamenle

Havendo divergênciâ entÍe o descrilivo do edital e do portal da 8LL pÍe-

valecÊrá o descÍilivo clo termo de referêncra.

RECEBII\4ENÍO DAS PROPOSÍAS] Â PaÍtiÍ do dia 21lOSl2O21.

DO E NCERRAI,,IÊ N I O DAS PROPOS I AS Á partiÍ do dia O3i 06/2021 às

O8h59MiN. (HORÁRIO DE BRASiLIA. DF)

DATA DE ABERTURA DA SESSAO Oia03derunhodo2021,ás09h00-
min horas.

(HORÀRIO DE BRASiLIA - DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompÍas oÍg bí

LOCAL: O Píegâo EletÍônrco sera reahzado poí mero do endereÇo eletrô-
nic! acima mencionado. alravés do Pregoerro (a) e equrpe de apoio Para

todas as referências de lempo serà observado o horário de Brasilla (DF).

dranonlunrcrpal.org/m!âmm . wlÀlÂ/ amm org bÍ 572 Assrnado Drgrtãlínenle

LICITAÇÃO
SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRATO N". 1O2i2Ot7.


